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PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 09/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 004/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SUPRIMENTOS DE CORURIPE/AL, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
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Art. 1º - Designar o servidor BRUNO BARBOSA LOURENÇO, portador do CPF Nº 060.387.694-39, Matrícula 
nº 52168, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do 
contrato n° 004/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 053.01/2022 bem como as atividades de orientação previstas 

nesta Portaria, devendo ainda:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 

esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 

reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Coruripe (AL), em 02 de fevereiro de 2023.

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
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Eu, BRUNO BARBOSA LOURENÇO, portador do CPF Nº 060.387.694-39, Matrícula nº 52168, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

BRUNO BARBOSA LOURENÇO
Matrícula nº 52168

 

Registro Nº: 02509

 

PORTARIA INTERNA Nº 110/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA CONTRATAÇÃO DA BANDA FRANCIS E 
GLEDSON PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DURANTE O EVENTO ALUSIVO À FESTA DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CORURIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Alan José de Oliveira Santos, portador do CPF Nº 085.799.504-90, Matrícula nº 
51.101, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes a contratação de show artístico da 
BANDA FRANCIS E GLEDSON, nas comemorações da Festa de Emancipação Política de Coruripe a ser 
realizada no Centro de Coruripe no dia 16 de maio de 2023, bem como as atividades de orientação previstas nesta 
Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
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V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
  

Município de Coruripe (AL), em 23 de março de 2023.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Alan José de Oliveira Santos, portador do CPF Nº 085.799.504-90 Matrícula nº 51.101, declaro-me ciente 
da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Matrícula nº 51.101

Registro Nº: 02516

 

PORTARIA INTERNA Nº 110/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA CONTRATAÇÃO DA BANDA FRANCIS E 
GLEDSON PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DURANTE O EVENTO ALUSIVO À FESTA DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CORURIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Alan José de Oliveira Santos, portador do CPF Nº 085.799.504-90, Matrícula nº 
51.101, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes a contratação de show artístico da 
BANDA FRANCIS E GLEDSON, nas comemorações da Festa de Emancipação Política de Coruripe a ser 
realizada no Centro de Coruripe no dia 16 de maio de 2023, bem como as atividades de orientação previstas nesta 
Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 

responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
  

Município de Coruripe (AL), em 23 de março de 2023.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Alan José de Oliveira Santos, portador do CPF Nº 085.799.504-90 Matrícula nº 51.101, declaro-me ciente 
da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.
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ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Matrícula nº 51.101

Registro Nº: 02517

 

PORTARIA INTERNA Nº 109/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA CONTRATAÇÃO DA BANDA CHAPOLIN DO 
BRASIL PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DURANTE O EVENTO ALUSIVO À FESTA DO 
TRABALHADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Alan José de Oliveira Santos, portador do CPF Nº 085.799.504-90, Matrícula nº 
51.101, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes a contratação de show artístico da 
BANDA CHAPOLIN DO BRASIL, nas comemorações da Festa do Trabalhador a ser realizada no Distrito de 
Pindorama no dia 30 de abril de 2023, bem como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 

responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Coruripe/AL, 05 de Abril de 2023 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 359 

Página: 6 de 11



Município de Coruripe (AL), em 23 de março de 2023.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Alan José de Oliveira Santos, portador do CPF Nº 085.799.504-90 Matrícula nº 51.101, declaro-me ciente 
da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.
  

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Matrícula nº 51.101

 

Registro Nº: 02518

 

AVISOS/EDITAIS

ATA DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÕES DE SHOWS NA CIDADE DE 
CORURIPE/AL

No dia 13 de março de 2023, às 15 horas, na sede da Secretaria de Cultura do Município de Coruripe/AL, foi 
realizada a sessão de credenciamento de artistas para apresentações de shows em eventos culturais promovidos pela 
administração pública, estiveram presentes no credenciamento os seguintes representantes da Secretaria Municipal 
de Cultura, que compõe a Comissão Técnica Especial de Credenciamento de Profissionais de Arte e Cultura, 
instituída pela Portaria nº 050/2022, composta pelos servidores, Alan José De Oliveira Santos, Euclides José Da 
Silva Santos e Ícaro Shandó de Oliveira Batista, para abrir os envelopes e analisar a documentação das pretensões de 
credenciamento, em ato continuo a abertura, foi dado início a verificação da documentação contida nos envelopes 
encaminhados em nome de José Wellington de Souza, Francis Emanuell Arestides de Castro.
Os artistas interessados em se credenciar para as apresentações de shows apresentaram a seguinte documentação 
devidamente autenticada:

Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
Comprovante de residência;
Documento de identidade com foto;
Comprovante de Conta Bancária;
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Currículo artístico contendo informações sobre trajetória profissional e apresentações realizadas;
Portfólio com material de divulgação (fotos, vídeos, áudios);
Declarações conforme anexos do edital;
Certidões essenciais à contratação com o poder público.

Os artistas que atenderam aos requisitos estabelecidos no edital de credenciamento foram credenciados e ficarão 
disponíveis para contratação pela administração pública para a realização de shows em eventos culturais.
A lista de artistas credenciados ficará disponível na Secretaria Municipal de Cultura de Coruripe/AL e será 
atualizada periodicamente.
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida e aprovada pelos presentes, ficando todos cientes do resultado do 
credenciamento.

Coruripe - AL, 13 de março de 2023

Comissão Técnica Especial de Credenciamento de Profissionais de Arte e Cultura

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Euclides José Da Silva Santos
Membro

Ícaro Shandó de Oliveira Batista
Membro

Registro Nº: 02510

 

LISTA DE ARTISTAS CREDENCIADOS

 
LINGU
AGEM

PROPONE
NTE

CPF / 
CNPJ

ARTISTA, 
COLETIVO, 
GRUPO OU 
BANDA QUE 
REPRESENTA

TIPO DE 
APRESENTAÇ
ÃO

ESTILO SITUAÇÃO NOTA

26 Música

JOSÉ 
WELLINGT
ON DE 
SOUZA

073.367.454
-23

BANDA 
CHAPOLIN DO 
BRASIL

Banda de 09 a 
11 componentes

Axé Music, 
Forró, 
Pagode e 
Multiplicida
de de 
Estilos.

HABILITA
DO

50

27 Música

FRANCIS 
EMANUEL
L 
ARESTIDE
S DE 
CASTRO

066.980.564
-56

BANDA FRANCIS 
E GLEDSON

Banda de 09 a 
11 componentes

Axé Music, 
Forró, 
Pagode e 
Multiplicida
de de 
Estilos.

HABILITA
DO

50
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Comissão Técnica Especial de Credenciamento de Profissionais de Arte e Cultura

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Euclides José Da Silva Santos
Membro

Ícaro Shandó de Oliveira Batista
Membro

Registro Nº: 02511

 

A Comissão Técnica Especial de Credenciamento de Profissionais de Arte e Cultura, torna público o resultado 
do SORTEIO realizado na plataforma https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 22 de março de 2023, com 
finalidade de Contratação de Credenciado no Edital 005/2022 – SMTTS para realização de apresentações artísticas 
durante os festejos da FESTA DO TRABALHADOR, sendo o ganhador do sorteio: BANDA CHAPOLIN DO 
BRASIL
  

Coruripe – AL, 22 de março de 2023

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Euclides José Da Silva Santos
Membro

Ícaro Shandó de Oliveira Batista
Membro

 

Registro Nº: 02514

 

A Comissão Técnica Especial de Credenciamento de Profissionais de Arte e Cultura, torna público o resultado 
do SORTEIO realizado na plataforma https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 22 de março de 2023, com 
finalidade de Contratação de Credenciado no Edital 005/2022 – SMTTS para realização de apresentações artísticas 
durante os festejos da FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, sendo o 
ganhador do sorteio: BANDA FRANCIS E GLEDSON
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Coruripe – AL, 22 de março de 2023

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Euclides José Da Silva Santos
Membro

Ícaro Shandó de Oliveira Batista
Membro

Registro Nº: 02515

 

OUTROS

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ALAGOAS EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 074/2023 
SMS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3224/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO PARA A UPA 24h.
FORNECEDOR: MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA COMERCIO - ME CNPJ: 23.384.632/0001-

00. Valor global R$ 8.112,00 (oito mil cento e doze reais). Data da assinatura 04/04/2023. Coruripe/AL, em 04 
de abril de 2023.

PEDRO HERMANN MADEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registro Nº: 02508

 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 026/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022

O MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, representado pelo Secretário Municipal de Trânsito, 
Transporte e Suprimentos, senhor GEYSON JANUÁRIO DA SILVA, torna público a celebração do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 026/2023, com a BANDA CHAPOLIN DO BRASIL, representada pelo Sr. JOSÉ 
WELLINGTON DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.367.454-23, referente a prestação de serviços 
artísticos de apresentação musical, com 09-11 componentes, durante a vigência de 12 meses, Coruripe/AL, em 16 de 
março de 2023.
  

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos

 

Registro Nº: 02512
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 027/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022

O MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, representado pelo Secretário Municipal de Trânsito, 
Transporte e Suprimentos, senhor GEYSON JANUÁRIO DA SILVA, torna público a celebração do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 027/2023, com a BANDA FRANCIS E GLEDSON , representada pelo Sr. 
FRANCIS EMANUELL ARESTIDES DE CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.980.564-56, referente a 
prestação de serviços artísticos de apresentação musical, com 09-11 componentes, durante a vigência de 12 meses., 
Coruripe/AL, em 16 de março de 2023.
  

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos

 

Registro Nº: 02513

 

Coruripe/AL, 05 de Abril de 2023 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 359 

Página: 11 de 11


